PAGE  
[image: image1.jpg]@] CRCMG

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DE MINAS GERAIS



[image: image2.jpg]CRCMG
© CONSELHO
QUE GARANTE
O SEU VALOR




[image: image2.jpg]

PORTARIA CRCMG N.º 173, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

Designa membros integrantes da Comissão de Licitação do CRCMG.
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,


R E S O L V E:

Art. 1º Designar os funcionários Alexsander do Prado, Juliane Garcia de Abreu e Júlio César da Silva para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Licitação a que se refere a Lei n.º 8.666/1993, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.883/1994.
Art. 2º Em casos de faltas e impedimentos temporários, os membros efetivos serão substituídos pelos suplentes Flávio Machado de Araújo, Ricardo Andrade Tonaco e Sérgio Robson Mafra.

Art. 3º Após a abertura das propostas pela comissão e lavratura da ata, o processo deverá ser submetido à apreciação do Presidente do CRCMG.
Art. 4º Todo processo licitatório será elaborado e acompanhado pela Gerência Administrativa e Financeira, devendo conter parecer da Assessoria Jurídica.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria CRCMG n.º 176/2015.
Dê-se ciência aos interessados e cumpra-se.

Contador Rogério Marques Noé
Presidente
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